
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

DESPACHO SJAP-SECAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0000532-45.2026.4.01.8003
ASSUNTO: Autorização para prosseguimento – Contratação de serviços de
psicoterapia individual.

 
Em face do parecer da SEAJU (24738255), ao SERGOV, para ajuste

redacional da minuta contratual, conforme orientação constante da manifestação
jurídica.

Após, encaminhem-se os autos à SELIT, para ciência e continuidade
do feito, procedendo-se à divulgação de aviso de dispensa de certame, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de psicoterapia
individual, presencial e remota, destinada ao atendimento de magistrados,
servidores e demais usuários vinculados à Seção Judiciária do Amapá, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Atenciosamente, 
 

MAURÍCIO PINHEIRO DE SANTANA
Diretor da Secretaria Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Pinheiro de Santana,
Diretor(a) de Secretaria Administrativa, em 17/03/2026, às 15:18 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 24738619 e o
código CRC EFAE76B2.
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